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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. LEI Nº 2.127/06 DO MUNICÍPIO DE TRIUNFO. contratação temporária de servidores. violação ao art. 19, iv, da constituição estadual. não DEMONSTRADA a situação de excepcionalidade a justificar a contratação temporária de servidores em detrimento da realização de concurso público.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº. 70017993767


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO SR DR PROCURADOR-GERAL DE JUSTICA 


	PROPONENTE

	MUNICIPIO DE TRIUNFO 


	REQUERIDO

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRIUNFO 


	REQUERIDA

	EXMA SRA DRA PROCURADORA-GERAL DO ESTADO 


	INTERESSADA


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, julgaram procedente a ação direta de inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), Des. José Eugênio Tedesco, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des.ª Maria Berenice Dias, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Arno Werlang, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Vicente Barrôco de Vasconcellos, Des. Claudir Fidélis Faccenda e Des. Nereu José Giacomolli.
Porto Alegre, 02 de abril de 2007.

DES. LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Luiz Felipe Silveira Difini (RELATOR)
Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL contra a Lei Municipal nº. 2.127/06 de Triunfo que autoriza a contratação temporária de quatro fiscais sanitários, seis atendentes de consultório dentário e três gessistas.

Em suas razões sustenta que o Município de Triunfo vem se valendo da contratação temporária de servidores para além das hipóteses constitucionalmente admitidas. Aduz a excepcionalidade da contração de servidores públicos temporários. Argui a existência de três pressupostos inafastáveis para a admissão de servidores públicos sob regime especial de contratação temporária, quais sejam, a determinabilidade temporal, a temporariedade da função e a existência de excepcional interesse público. Assevera que o ato normativo impugnado, por valer-se da contratação temporária para o preenchimento de funções permanentes, afigura-se incompatível com o disposto nos artigos 8º, caput, e 19, inciso IV, da Constituição Estadual. 

O Município de Triunfo, em suas informações (fls. 31/37) sustenta que: a) a necessidade da contratação está consubstanciada no Ofício nº 236/2006 exarado pela Secretaria Municipal da Saúde; b) o chefe do executivo ao tomar conhecimento da necessidade e urgência alegados pelo Sr. Secretário de Saúde não teve outra alternativa a não ser efetivar as contratações, uma vez que estavam em risco o interesse público e o bem estar dos cidadãos; c) a Lei nº 2.127/06 fora publicada dentro da total legalidade, estando presentes a urgência em realizar a contratação temporária; d) o gestor deparou-se com uma situação de emergência, tinha de garantir ao cidadão um direito constitucionalmente assegurado na Constituição; e) no período de vigência da Lei nº 2.127/06 o Prefeito Municipal, com responsabilidade e probidade, atento aos deveres constitucionais impostos à administração pública, providenciou nos preparativos da realização do concurso público, culminando com a publicação do edital 063/2006 em 07 de dezembro de 2006; f) da publicação da lei impugnada até a publicação do referido edital, decorreram-se tão somente 04 meses, fato que elide qualquer pretensão ou suposição de burla ao ingresso no serviço público pela forma de concurso público; g) a referida Lei fora publicada em consonância com a mais perfeita legalidade, não ofendendo, nem tão pouco burlando o ingresso no concurso público pela forma constitucionalmente exigida.

Às fls. 71/79, a Procuradora-Geral do Estado apresentou defesa da norma impugnada, sustentando que: a) os pressupostos que admitiram a contratação temporária se apresentam de maneira muito clara, seja porque os serviços a que se destinam fazem parte do núcleo duro dos direitos sociais próprios ao Estado Democrático de direito, seja, pela economicidade assumida pelo Poder Executivo local; b) se atende ao dispositivo constitucional, quando, embora se trate de serviço público de caráter permanente, este se encontre em situação transitória de necessidade que lhe ponha em risco a prestação; c) não há violação à norma constitucional do concurso público quando a Administração, cumprindo com o princípio da democracia econômica e social do Estado Democrático de Direito, lança mão do permissivo inscrito na própria Carta Política – contratação emergencial por tempo determinado – para consecução de seus fins, guardando proporcionalidade entre os meios utilizados e os fins pretendidos.

Ouvido, o Ministério Público (fls. 83/84) opinou pela procedência da ação, no sentido de ser declarada a inconstitucinalidade da Lei Municipal nº 2.127/2006, por afronta ao art. 19, IV, da Constituição Estadual.
É o relatório.

VOTO

Des. Luiz Felipe Silveira Difini (RELATOR)

Na presente demanda impinge-se de vício de inconstitucionalidade a Lei Municipal nº 2.127/2006 de Triunfo (fls. 12/13), a qual “autoriza a contratação temporária de quatro fiscais sanitários, seis atendentes de consultório dentário e três gessistas”.

Acerca da possibilidade de provimento de cargo ou emprego público mediante contratação direta de pessoal pela Administração Pública, ou seja, independentemente de prévia aprovação em concurso público, dispõe o inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal, reproduzido no inciso IV, do art. 19 da Constituição Estadual, verbis:
Art. 37 omissis...

........................................................................................

IX – a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

Art. 19 omissis...

........................................................................................

IV – a lei estabelecerá os casos de contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público.

Sobre a matéria leciona Celso Antônio Bandeira de Mello:

A Constituição prevê que a lei (entende-se, federal, estadual, distrital ou municipal, conforme o caso) estabelecerá os casos de contratação para o atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público (art. 37, IX). Trata-se, aí, de ensejar suprimento de pessoal perante contingências que desgarrem da normalidade das situações e presumam admissões apenas provisórias, demandadas em circunstâncias incomuns, cujo atendimento reclama satisfação imediata e temporária (incompatível, portanto, com o regime normal de concursos).
 (grifo nosso)

Trata-se, pois, de norma que consagra uma exceção na forma de provimento dos cargos e empregos públicos, de modo que sua interpretação deve ser restritiva, ou seja, somente pode ter sua aplicação reconhecida e amparada legalmente na ocorrência de situações concretas que evidenciem plenamente a excepcionalidade do interesse público. 

Nesse sentido:

A Administração Pública direta e indireta. Admissão de pessoal. Obediência cogente à regra geral de concurso público para admissão de pessoal, excetuadas as hipóteses de investidura em cargos em comissão e contratação destinada a atender necessidade temporária e excepcional. Interpretação restritiva do artigo 37, IX, da Carta Federal. Precedentes. Atividades permanentes. Concurso Público. As atividades relacionadas no artigo 2º da norma impugnada, com exceção daquelas previstas nos incisos II e VII, são permanentes ou previsíveis. Atribuições passíveis de serem exercidas somente por servidores públicos admitidos pela via do concurso público." (ADI 890, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 06/02/04)

E no corpo do referido acórdão destacou o Ministro Relator:

“Necessidade de excepcional interesse público” não pode servir de escudo a justificar a contratação temporária ampla e irrestrita de servidores, a pretexto da permissão prevista no inciso IX do artigo 37 da Carta Federal, em evidente usurpação de cargos específicos e típicos de carreira.

Assim sendo, vê-se que incumbe à lei ordinária regular os casos de contratação de pessoal e, para tanto, conforme se depreende do disposto nos artigos legais acima transcritos, aquela deverá indicar as razões, os motivos que justifiquem a utilização de tal forma excepcional de provimento de cargo público, bem como, estabelecer o prazo pelo qual as contratações em questão terão vigência, uma vez que se está diante de uma “necessidade temporária”.

Ocorre que, na hipótese dos autos, tais comandos constitucionais não foram observados.

Primeiramente, verifica-se que do texto legal não constam as razões configuradoras da emergencialidade que jutifiquem as contratações em pauta.

Da mesma forma, observa-se a indeterminação do prazo das contratações quando o art. 1º da lei, ora impugnada, possibilita que as mesmas perdurem “até a efetivação de concurso público”.
Ademais, tais contratações, conforme inclusive consta das informações prestadas pelo Município, visam ao atendimento de necessidades não temporárias da Administração Pública, mas sim permanentes.

Nesses termos, entendo que a Lei nº 2.127/2006, de 22 de agosto de 2006, do Município de Triunfo, efetivamente padece de vício de inconstitucionalidade, pois não comprovada a situação de execpcionalidade e temporalidade das contratações por ela autorizadas.    

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, declarando a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº. 2.127/06 de Triunfo, por ofensa aos arts. 8º, caput, e 19, inciso IV, da Constituição Estadual.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70017993767, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "JULGARAM PROCEDENTE À UNANIMIDADE."
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� Curso de direito administrativo. 11ª ed., Malheiros, p. 197.
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